PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Gerente de Projeto da Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

	Nível do cargo ou função
	FCE 3.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos - SALEG/SAJ/CC

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
		Acompanhamento do processo de sanção e veto dos projetos de lei enviados pelo Congresso Nacional à apreciação do Presidente da República, e acompanhamento das propostas em tramitação no Congresso Nacional. Controle dos vetos rejeitados pelo CN; Preparação de atos para assinatura da PR; Encaminhamento de documentos autenticados através dos Sistemas do Senado (SEDOL) e na Câmara dos Deputados (Infoleg); Mensagens encaminhadas ao CN (Projeto de Lei - PL, Projeto de Lei Complementar - PLP, Projeto de Lei de Conversão – PLV; Projeto de Lei do Congresso Nacional – PLN; Crédito Externo; Condução de reuniões com as pastas ministeriais temáticas e Secretarias Adjuntas temáticas a quem incumbir dentro da SAJ. Elaboração de resumo à imprensa e sínteses para subsidiar o Secretário Especial para Assuntos Jurídicos e Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República sobre o assunto. Análise de consequências jurídicas das decisões governamentais.




	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Sem equipe para gerir, procedendo, nesse sentido,  apenas à revisão de documentos dos pares e à gestão de estagiários conforme programa de estágio aprovado.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	- Graduação em Direito; 
- Pós-Graduação em Processo Legislativo, Direito Constitucional ou Direito Público;

- Cursos: sistema SEI/Super; pacote Office; operacionalização do Teams; competência interpessoais; redação oficial, processo legislativo; conhecimentos em gestão, governança e governabilidade; direito constitucional avançado e direito administrativo, além dos direitos específicos a cada tema de sanção e veto como: ambiental, eleitoral, penal, civil, sanitário, regulatório, tributário e orçamentário, indigenista, sindical, processual (civil e penal), internacional, previdenciário, consumidor; entre outros.  Além dos conhecimentos em gestão pública, proteção de dados, sigilo da informação, direito digital e cibernético. 

- Conhecimentos e gestão dos sistemas: sistema de numeração da Presidência da República (num.doc); Sistema do Senado Federal (SEDOL); Câmara dos Deputados (Infoleg); Portal da Legislação; Interação com a DIDOC para publicação no DOU e Sistema Eletrônico de Acompanhamento Legislativo (e-sial). 

	Competências Desejáveis
	- orientação para os resultados (jurídicos e políticos);
- adaptabilidade ao trabalho sob pressão;
- visão sistêmica (agregando Poder Legislativo e Executivo);
- compartilhamento de informações e conhecimentos (trabalho constante em equipe);
- proatividade e comprometimento;
- boa gestão de tempo;
- pensamento crítico e capacidade de resolução de conflitos;
- capacidade de liderança de equipe;
- inteligência/controle emocional;
- capacidade de gestão de pessoas;
- boa redação jurídica;
[bookmark: _GoBack]- conhecimento de redação oficial; e
- conhecimento de TICs.

	
	Observação 1: as competências elencadas devem ser coerentes com a formação e a experiência informadas acima.
Observação 2: a Escola Nacional de Administração Pública - ENAP dispõe de referências que podem ser utilizadas no preenchimento desse campo em linha com a Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021, quais sejam:
Competências transversais de um setor público de alto desempenho; e
Competências essenciais de liderança para o setor público brasileiro, elaboradas no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Noções de ciências políticas, capacidade de gestão de pessoas, comprometimento com o trabalho em equipe.



